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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA 'E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEGUNDA CAMARA

mfc PROCESSO N9 11050-000873/91-36

Recurson2,: 115.074

•
Sessão de 17 de fevere~éCf.99_3 ACORDA0 N! _

INDUSTRIAL E COMERCIAL BRASILEIRA S/A•

•
Recorrente:

Recorrid DRF - Rio Grande - RS

R E S O L U ç A O N. 302-659

•

li',

•
•

•

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

RESOLVEM os Membros da Segunda C~mara do Terceiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento em diligência à reparti~~o de origem, na forma do relató-
rio e voto que passam:=~~;r,grar o presente julgado.

BraSlli~~ em 17 de fevereiro de 1993.

SERGIO DE CASTRO - Presidente

- Relatora

roc. da Faz. Nacional

VISTO EM
SESS~O DE: 7 9 JUl 1993
Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselhei-
ros: Luis Carlos Viana de Vasconcelos, Wlademil~ Clovis Moreira e Ri-
cardo Luz de Barros Barreto. Ausentes os Conselheiros Ubaldo Campel-
lo Neto, José Sotero Telles de Menezes e Paulo Roberto Cuco Ant~nes.
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RECURSO N. 115.074 - RESOLU~~O N. 302-659
RECORRENTE INDUSTRIAL E COMERCIAL BRASILEIRA S/A
RECORRIDA DRF - Rio Grande - RS
RELATORA ELIZABETH EMÍLIO MORAES CHIEREGATTO

R E L A T O R I O

Contra a empresa em epígrafe foi lavrado, em 16/07/91,
o Auto de Infra~~o de fI. 01, com o seguinte teor:

•

•

"No exercício das fun~eJes de Auditor Fiscal do Tesouro
Nacional, em ato de revis~o de Despacho Aduaneiro de
Exporta~~o, procedi, nesta data, a autua~~o da firma
supra-mencionada, por fraude inequívoca na exporta~~o
de Farelo de Soja embarcado no navio Ourania L, através
das GEs n.s 10-90/7514-4 e 10-90/07963-8 e Notas Fis-
cais n.s 050119, 050120 e 050121, que descrevem
9.850.000 kgs de Farelo da Soja tostado tipo 2, a gra-
nel, sub-classe 3, safra 1990.
Retiradas amostras e realizado laudo laboratorial pela
CESA - Cia Estadual de Silos e Armazéns, foi constatado
tratar-se de "Farelo de Soja tipo 1", o que n~o só des-
caracteriza o produto em rela~~o ao descrito na licen~a
de exporta~~o, como materializa a ocorrência de prática
de pre~o incompatível com a sua qualidade.
Formulada audiência ao DECEX nos exatos termos do Art.
542 inciso I, do R.A., aprovado pelo Decreto n.
91.030/85, obtivemos, através da correspondência CTIC
-2 8-91/16.626, a confirma~~o da existência do compor-
tamento ilícito exigido pela norma legal - R.A., art.
532, I, para a tipifica~~o da infra~~o nele descrita.
Comprovada, assim, inequivocamente, a fraude relativa à
qualidade da mercadoria exportada, caracterizando a si-
tua~~o definida no art. 499 do mesmo diploma legal, ca-
be a ora autuada a imposi~~o da penalidade prevista no
a~t. 532-R.A., motivo pelo qual lavramos o presente Au-
to de Infra~~o, formalizando a exigência do crédito
tributário conforme demonstrativo no verso".

Tempestivamente, a autuada solicitou a prorroga~~o do
prazo para a impugna~~o, para n~o ser prejudicada em seu direito de
defesa, prorroga~~o esta que lhe foi concedida.

Com guarda de prazo, a exportadora impugnou a a~~o fis-
cal, alegando, em síntese, que:

a) discorda totalmente dos procedimentos empregados na
retirada das amostras dos produtos exportados. Embora o Auto de Infra-
~~o diga que foram retiradas amostras, n~o indica maiores dados a res-
peito, como data da retirada, de que trata, de que navio, de que depó-
sito, etc. Além do que a impugnante ou seu representante n~o, foram
convidados para participar ou assistir à retirada das amostras. Desta
forma, por terem sido as amostras retiradas unilateralmente, ficou
prejudicado o direito da parte de nomear perito para, em conjunto com

~
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o per-ito da Unia~o, p~ocede~em .. I E ti' fO
I I ao exame per-~c~a. s a per- c~a ~cou

ir-r-emediavelmente pr-ejudicada, em detr-imento dos inter-esses da impug-
nante, por- falta do Fisco;

b) ou o far-elo examinado pela CESA n~o er-a da impugnan-
te ou o laudo labor-iator-ial da CESA n~o r-eflete, por- qualquer- r-az~o, a
composi~~o do far-elo efetivamente car-r-egado e expor-tado;

c) n~o poder-ia de modo algum apar-ecer- no mesmo laudo
pr-oteina de 48,30, uma vez que o far-elo expor-tado er-a do tipo 2 (pr-o-
teina ao r-edor-de 47,981.);

d) outr-o exame labor-ator-ial feito pela CESA, mencionado
em Auto de Infr-a~~o lavr-ado na mesma data do aqui impugnado indicou
que o far-elo er-a do tipo 1 quando er-a do tipo 2 e apr-esentou a indica-
~~o de óleo como sendo de 2,481., o que é totalmente anor-mal pois o
óleo n~o poder-ia ultr-apassar- a 1,501.. No caso pr-esente, a indicaç~o do
óleo é da or-dem de 1,141. em confr-onto com a pr-oteina de 48,30%. Se o
pr-imeir-o exame labor-ator-ial citado foi defeituoso, por-que n~o poder-ia
também ser- o segundo?;

e) de fato, o far-elo é examinado n~6 só pelo labor-ató-
r-io da impugnante como também pelas Super-visor-as de Embar-ques, empr-e-
sas independentes, especializadas e subor-dinadas à administr-aç~o pú-
blica. Por- estes laudos, confor-me consta das folhas 17 a 21, foi indi-
cada a cor-r-eta composi~~o do far-elo, com pr-oteina de 47,99 e 47,981.
r-espectivamente;

f) n~o houve qualquer- fr-aude à expor-ta~~o e muito menos
fr-aude inequívoca;

g) mesmo que tivesse havido fr-aude, o que se admite
apenas par-a efeito de ar-gumento, n~o ter-ia r-az~o o Fisco em pr-opor- pe-
nalidade sobr-e o valor- total das mer-cador-ias expor-tadas, num per-cen-
tual de 20%, devendo a mesma incidir- sobr-e a difer-en~a entr-e o valor-
declar-ado e o apur-ado;

h) por- outr-o lado a difer-ença de pr-eço é infer-ior- a
10%, se se admitir- que houve a difer-en~a, o que automaticamente ex-
cluir-ia a infr-a~~o, nos ter-mos do ar-t. 532, par-ágr-afo 10., do Regula-
mento Aduaneir-o;

i) r-equer-seja cancelado o Auto de Infr-aç~o.

Na r-éplica, o autor- do feito consider-ou as alegaç~es da
autuada impr-ocedentes, pelo que expÔs:

a) em r-ela~~o à r-etir-ada das amostr-as, tal coleta é
r-ealizada pela Empr-esa Contr-olador-a do Expor-tador, no caso Thionville
- Inspetor-a de Car-gas e Análises Ltda. Outr-a entidade n~o ter-ia possi-
bilidade legal de r-etir-ar-estas amostr-as, face ao item 22 da Resoluç~o
CONCEX n. 169/89, que descr-eve: "Os pr-ocedimentos de coleta de amos-
tr-as ser-~o efetuados exclusivamente por- classificador-es vinculados a
entidades super-visor-as de embar-que, habilitados e cr-edenciadas na for--
ma desta Resolu~~o, ou por- ór-g~os oficiais". As folhas 56 e 57 do pr-e-
sente est~o anexadas cópias xer-ogr-áficas da etiqueta e do livr-o de
pr-otocolos da Contr-olador-a, a qual entr-egou as amostr-as à DRF;

~ b) n~o poder-ia a Thionville ser- idÔnea par-a emitir- cer--
tificados que favor-e~am a autuada e inidÔnea quando estes pr-ocedimen-
tos r-esultar-em em diver-gências constr-angedor-as;

~
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c) desta fo~ma o di~eito p~evisto no Dec~eto 70.235/72
pa~a indica~ pe~ito não foi p~ejudicado, pois a p~6p~ia Cont~olado~a
do Expo~tado~ efetuou análise de amost~a, cujo ~esultado é dive~so do
da CESA, ~atificando o tipo de p~oduto constante dos documentos que
inst~ui~am o despacho;

d) quanto aos teo~es de óleo encont~ados pela CESA, in-
fo~ma~ôes técnicas colhidas sobre o assunto junto a institui~ôes c~e-
denciadas (Supe~viso~es de Emba~que) escla~ecem que baixos teo~es de
impu~ezas s~o obtidos pela ext~aocao dos elementos como cinzas, fib~as,
go~du~a ~esidual, da p~6p~ia soja, objetivando aumenta~ o teo~ p~otei-
co do farelo. Contudo, um teo~ elevado de óleo n~o é excludente de um
alto teo~ de p~oteína. A Resolu~~o n. 169/89 do CONCEX, em seu item
15, fixa os pe~centuais máximos das impurezas ca~acte~isticas no Fa~e-
lo de Soja Tostado, sendo o teo~ de go~du~a ~esidual de, no máximo,
2,50'l..Po~ out~o lado, este n~o é o elemento dete~minante da classifi-
ca~~o do Fa~elo;

e) quanto ao a~gumento de que de modo algum aCESA po-
de~ia te~ encont~ado um teo~ de p~oteína de 48,381. um vez que a expo~-
ta~~o foi de fa~elo de soja do tipo 2, n~o é o tipo de fa~elo que de-
te~mina o pe~centual de p~oteína e sim o pe~centual de p~oteina que
dete~mina o tipo de Fa~elo.

f) em ~ela~~o à multa de 201., confo~me p~evista no a~t.
532, inciso I, do R.A., aplicada sob~e o valo~ da me~cado~ia- expo~tada
e não sobre a dife~en~a apu~ada pela fiscaliza~~o, a mesma se justifi-
ca pelo disposto no A~t. 66 do D.L. 5025/66, que dispeJe que "as f~au-
des na expo~ta~~o, ca~acte~izadas de fo~ma inequivoca, ~elativas a
p~e~os, pesos, medidas, classifica~~o e qualidade, sujeitam o expo~ta-
do~, isolada ou cumulativamente aI multa de 201. a 501. do valo~ da me~-
cado~ia ". N~o existe disc~imina~~o de que tal pe~centual deva
incidi~ apenas sob~e as dife~en~as verificadas.

g) a invoca~~o de pa~ág~afo 10., inciso 111, do a~tigo
532, do R.A. também n~o soco~~e a impugnante pois, no caso, t~ata-se
de f~aude inequívoca quanto à classifica~~o e a qualidade do p~oduto
que, consequentemente, ~edunda~am em dife~en~a no p~e~o e, aí sim, in-
fe~io~ a 101., embo~a valo~es bastantes significativos.

h) face a todo o exposto e à manifesta~~o do CTIC-
DECEX/RJ sob~e a existência de f~aude, é pela manuten~~o do Auto de
Inf~a~~o.

•
'.

'.// A auto~idade monoc~áttica julgou a a~~o fiscal
dente, assim ementada (fls. 64):

p~oce-

••

"Inf~ar;:ôes ve~ificadas em ato de ~evis~o de despacho
aduanei~o.
F~aude na expo~tar;:~o. Multa.
A ca~acte~iza~~o inequívoca de f~aude quanto à classi-
fica~~o e qualidade de me~cado~ia em ope~a~~o de expo~-
ta~~o sujeita o t~anspo~tado~ ao ~ecolhimento da multa
do a~tigo 532, inciso I, do Regulamento Aduanei~o ap~o-
vado pelo Dec~eto n. 91.030/85 .
C~édito T~ibutá~io Procedente".

Inconfo~mada com a decis~o p~ofe~ida, a autuada inte~-
- peJe ~ecu~so a este Colegiado, insistindo em suas ~azões da fase impug-

~
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nat~~ia, p~incipalmente nos aspectos ~efe~entes ao laudo emitido pela
CESA e às pe~centagens de p~oteina e de óleo encont~adas. Invoca ainda
que n~o consta dos autos que a CESA esteja c~edenciada pelo Ministé~io
da Ag~icultu~a, pela CACE X ou po~ out~o ó~g~o gove~namental competente
pa~a p~ocede~ a análises labo~ato~iais pa~a a dete~mina~~o das ca~ac-
te~isticas dos p~odutos de soja destinado à expo~ta~~o: é, sim, uma
sociedade de economia mista, de emp~esa p~ivada. Alega, ainda, que o
signatá~io do laudo labo~ato~ial da CESA n~o se~ia um quimico habili-
tado, com ~egist~o ~egula~ no ó~g~o competente. Reque~, po~ fim, que o
p~ocesso seja baixado em diligência pa~a que seja info~mado se aCESA
está c~edenciada pe~ante a CACEX, Ministé~io da Ag~icultu~a ou out~o
ó~g~o gove~namental pa~a ~ealiza~ exame labo~ato~ial pa~a dete~mina~
as ca~acte~isticas dos p~odutos de soja, bem como pa~a sabe~ qual o
nome da pessoa que assinou o laudo labo~ato~ial e se a mesma está ha-
bilitada como quimico no 6~g~o competente. Solicita que seja dado p~o-
vimento ao ~ecu~so.

E o ~elat6~io .
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o litígio está centrado na divergência quanto ao teor
.~de proteina do farelo de soja exportado: 47,98% de acordo com a autua-
. da e 48,38% segundo o laudo técnico de fls. 28.

Dispbe o item 30 da Resolu~~o CONCEX n. 169/89 que a
análise do produto em quest~o deverá ser efetuada à livre escolha do
exportador em laboratório ou empresa devidamente credenciados pelo Mi-
nistério da Agricultura e pela CACEX.

~ Em àssim sendo e atendendo pedido formulado pela recor-
"rente, voto no sentido de converter o julgamento do processo em dili-

gência à reparti~~o de origem a fim de ser apurado se no momento em
que foi realizada a análise de que trata o laudo de fls. 28, aCESA -
Cia Estadual de Silos e Armazéns, estava, nos termos do disposto no

• item 30 da Resolu~~o CONCEX n. 169/89, credenciada pelo Ministério da
Agricultura e pela CACEX para esse fim.

A empresa interessada deverá ser intimada para, se qui-
zer, formular os quesitos que entender necessários.

Sala das Sessbes, em 17 de fevereiro de 1993.

ELIZABETH EMILIO MORAES CHIEREGATTO - Relatora
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